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A l.a serie .........=.............. Kz: 277 900:00

A 2a série ......................... Kz: 145 500.00

A3.asérie ..................  Kz: 115 470.00

O preço de cada linha publicada, nos Diários 

da República 1 .a e 2.a série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P...
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CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.a0, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três Séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec
tivas assinaturas no Diário da República não.serem feitas 
com a devida oportunidade;

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 
da República aos estimados clientes, temos a honra de infor
má-los que até 15 de Dezembro de 2014 estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2015, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário.da 
República para o ano de 2015, passam, a título provisório, a 
ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 
Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries...................        Kz: 470 615,00
1. a série...........................................  Kz: 277 900,00
2. a série.... ................  Kz: 145 500,00
3. a série........................ ....:..........................Kz: 115 470,00
2. Tão logo seja publicado o preço definitivo os assinan

tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 
fornecimento durante o período em referência.

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, nò valor de Kz: 95.975,00 què 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2015.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 
da República através do correio deverão indicar o seu 
endereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver '

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior à base que determinou o

• seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) Às assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 
15%.

SUMÁRIO
Ministério da Administração Pública, 

Trabalho e Segurança Social
Despacho n.° 4282/14:

Nomeia António Gabriel para o cargo de Director do Centro de 
Emprego do Cuango, (equiparado a Chefe dc Divisão), dos Serviços 
Provinciais da Lunda-Norte, do Instituto Nacional do Emprego e 
Formação Profissional, deste Ministério.

Despacho n.° 4283/14: K
Nomeia André Ferreira Casseno para o cargo de Chefe de Secção de 

Emprego do Centro Integrado de Emprego e Formação Profissional 
do Lucapa, dos Serviços Provinciais da Lunda-Norte. do Instituto ' 
Nacional do Emprego e Formação Profissional, deste Ministério.
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■ ■ • ' Dcspachon.’4301/14.

' . . , i„,r- • Lvincula Francisco Xavter Manuel, Encarregado Quanp
Ministeno do Cultura .... ■ cadona Administração Municipal da Ganda, para

Despacho n.“ 4284/14: • silvestre João para a categoria . sentaçaó. .
Nomeia definitivamente Car d<) no Gabine(e de ,D cho n_-4302/14: . 1

dc Técnico Supenor de 2. uass, n-vincuto Justino Joaquim, Aspirante, colocado na Admini(. I
Intercâmbio, deste Ministeno. . Municipal da Ganda, para efeitos de aposentação. .

^meVdefinitivamente Débora Fernanda Tomás BuzapOTi»«I* Despacho n.’4303/14: \ . *;
de Técnica Superior de 2? Classe, colocada na Escola Naciona. Desvincu|a Maria Gabriel Rita, Auxiliar de Limpeza de Segunda,^ 
Música. . . ; rada na Escola do 1 Nivel do Calomolo, no Município dp^

MiniitériodoCmérii. ’ ;
Despacho n.° 4304/14: •

Despacho n.’4286/14: ' Dèsvíncula José Halawa, Professor do l Ciclo do Ensino Sccundájf
. Nomeia Maria Cunga Augusto para o cargo dé Chefe de Departamento Diplomado do I.° Escalão, colocado na Escola do Santo Estêvão ,i 

dc Acompanhamento dc Mercado e Promoção da Concorrência. Município de Benguela, para efeitos de aposentação. . ’íi

Govemo Provincial de Benguela Despacho n.’43os/i4: • . II
t Desvincula Miguel Miapia, Professor do l Ciclo do Ensino Secundáirí

Despacho n.’4287/14: Diplomado do 2.° Escalão, colocado na Escola do I Nível í
Exonera Gabnel Culumbe do cargo de Chefe de Secção dos Assuntos • , , . .. . , . , „ ,’ . n , i

Económicos c Sociais, da Administração Comunal do Cubai do Kalohala. no Mumcip.o do Cubai, para efe.los de aposentação. 
Lumbo, Município do Boçoio. • Despacho n.° 4306/14: , ’ |

Despacho n.* 4288/14: . ' Desvincula Joaquina Chokomessa Miguel, Professora do 1 Cicloà-
Exonera João José do cargo dc-Administrador Comunal-Adjunto do ' Ensino Secundário, Diplomado do l.° Escalão, colocada na Escol, 

Passe, Municípiodo Bocoio. - do Povo Unido, no Município da Catumbela, para efeitos^
Dcspachon.’4289/14: aposentação. . . |,

Exonera Jaime Miúdo das funções de Director da Escola do Ensino Dcspachon’4307/14 1
; Pnmano Comandante Gika, nó Município da Ganda uespacnqn. 4307/14. ■

Despacho n.* 4290/14: ’ Desvincula Paulino Chindumula, Professor do Ensino Primáròjj (
Aonera Gabriel Samba das funções de Director da Escola do F™„„ Auxiliardo 1.’ Escalão, colocado na Secção Municipal de Educaçãi 

. Primário II de Novembro, no Município*da Ganda. no Município dó Lobito, para efeitos de aposentação. J
Despacho n.° 4291/14: Despacho n.° 4308/14:

EXXÍ™MnoKC^ <*aSDfUnÇ8eS de Dire«»r da Escola do Desvin™'a Victória Nimba, Auxiliar de Limpeza Principal, colocada» 
Despacho • HEscola*>'daTaka,noMunicípi^ide Benguela, paraef* '
vwpacnon. 4292/14: de aposentação.

14^: AM^noMuntópído CuW.^ D'reC'°r '^SC°'aJ>r'm^r’a DcsPacho"’4309/14:' .

Despaíhon.* 4293/14: •' ^‘"“^Vioíeta Nâmela Estima Gilberto, Professora do 1 Ciclo *
' Prnví° . ec^n^no Diplomado do l.° Escalão, colocada na Direcçâ® 

efeito^ ÚC Educaçâ0> Ciência e Tecnologia de Benguela, 1* 
eleitos de aposentação.' .

Dcspachon.0 4310/14;

' ? Yambi’ Profea°' «o Ensino Primário Auxiliard»
MunicípioioCl^dOna-ESèOlad° Ensino PrimárioCavissecua.n°

4o l.»'E^^lna^dja“lta’Í>rofessora do Ensino Primário Auxiliarl

. d° lAix* a’rtPrpfessor d° En?in°primário Auxiii’f 

Município da Ganda n. 0 aa ®sco'a do I Nível do Dembue, 110
Despachon.’43i3/I4' ’ e e,los de Wentação.

Auxiliar doÓL«° |S M<7Uel’ Profes°r do Ensino Primârj° 

Educação do Bocoio narè ®?.ocado na Repartição Municipal d 
Despacho n.« 4314/14. ’ efe,l°'dC aposcnlaÇdO- 

Dcsvincula Aná Augusto *
«da na Esco|a d0 n NiJ plar Administrativa de 1.“ Classe, col0" 
Mun,c‘Pio da Catumbela M“mandanlcValódiaCang. H. Honda,1'0 

“«Pneho 43,5/14- C,*°S de tentação.

^CU'aAngd,ia da Silva A ••
' Mu^id^0ladol|N|vel'coma'a[AdmÍnis,raliva Principal, col0* 

p'°daCatumbela, para Valódia Can8- > '■ Henda.n» 
P n> erc,,os de aposentação.

Dcspachon.’4294/14; • z. •
^pS5^^haAdmini«ração Municipal do

Dcspachon.’4295/14; 
pa,a'^ãsde^p<Bêi^jtl!aAdB,'n',,iaç®<>MunicipajdoBocoio;

Despacho n.’4296/14;
Desvincula José Mbeya. On?rí • 

“Admini^S^S"*’ * * Classe.
Despachou* 4297/14. Pa'daGanda.Paracfeitosde- 

^vinculaSapalo^ „
^«AdmiZXM^^McadodcZ.a

■**>••» “ P" «w

Maria de l .■■ 
*^o..^5* da^ * * Classe.

Para efeitos de

efeitos dí 
z Oesvincuia J-ilom^a K .
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Despacho n.° 4316/14:

Desvincula Pedro Liahuka, Professor do Ensino Primário Auxiliar do 
j I,° Escalão, colocado na Escola do I Nível da Yambala, no Município

do Cubai, para efeitos de aposentação.

.• Despacho n.° 4317/14:
' Desvincula Armindo Tchakwalala, Professor do I Ciclo do Ensino 

! Secundário Diplomado.do 1.° Escalão, colocado na Escola do I Nível 
i. Mártires, no Município da Ganda, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 4318/14:
Desvincula Paulina Carolina, Professora do I Ciclo do Ensino 

: Secundário Diplomado do 1.° Escalão, colocada na Escola do I e
! II Níveis n.° 237, no Município de Benguela, para efeitos de apo- 
j sentáção.

Despacho n.° 4319/14:
. Desvincula Ananias Adão Lemos, Técnico Médio dc 3.a Classe, colo

cado na Direcção Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia, no 
Município de Benguela, para efeitos dc aposentação.

. Despacho n.° 4320/14:
Desvincula Madalena António Bembcm, Professora do I Ciclo do

1 Ensino Secundário, Diplomado do 1.° Escalão, colocada na Direcção 

Provincial dc Educação, Ciência c Tecnologia, no Município de 
Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 4321/14:
Desvincula Bartolomcu Kanepa, Terceiro Oficial Administrativo, 

colocado na Escola do l e II Níveis Nossa S’enhòra dc Nazaré, nó 
Município de Benguela, para efeitos dc aposentação.

Despacho n.° 4322/14:
Desvincula Mauro Kanhòha, Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomado do 3.° Escalão, colocado na Escola do 1, II e III Níveis 
n.° 14, no Município dc Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 4323/14:
Desvincula Rosa José da Conceição Rodrigues, Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão, colocada no Curso 
Básico de Formação Docente, no Município do Lobito, para efeitos 
de aposentação.

Despacho n.° 4324/14:
Transfere Anavildc Pinto Chivambi, Auxiliar dc Enfermagem de 3.a Classe, 

da Direcção Provincial da Saúde da Huíla para a Direcção Provincial 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

Despacho n.° 4325/14:
Transfere Maria Aríete Simeão Soma Bamba, Professora do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, da Direcção 
Provincial da Educação, Ciência c Tecnologia de Benguela para a 
Direcção Provinciál dc Educação, Ciência e Tecnologia dc Luanda.

Despacho n.° 4326/14:
Transfere Victória Sequele, Professora do Ensino Primário do 4.° Escalão, 

da Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de 
Benguela para a Direcção Provincial de Educação,,Ciência da Huíla.

Despacho n.° 4327/14:
Transfere Femando Rufino Ndombe, Professor do II Ciclo do Ensino 

. Secundário Diplomado do 7.° Escalão, da Direóção Provincial 
da Educação, Ciência e Tecnologia de Malanje para a Direcção 

. Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

Despacho n.° 4328/14:
Transfere Elizabeth Maura Eduardo Gomes Capewa, Professora do 

Ensino Primário Diplomada do 6.° Escalão, da Direcção Provincial 
da Educação, Ciência e Tecnologia do Huambo para a Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

Governo Provincial de Luanda
Despacho n.° 4329/14:

Desvincula Berla José Bento, Operária Qualificada dc l.a Classe, da 
Direcção Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 4330/14:
Desvincula Madalena Agostinho, Auxiliar de Limpeza Principal, da 

Direcção Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despaçho n.° 4331/14:
Desvincula Josefa Dias, Auxiliar de Limpeza Principal, da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 4332/14:
Desvincula Marcela Cabanga Francisco, Auxiliar de Limpeza Principal, 

da Direcção Provincial da Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 4333/14:
Desvincula, Nazaré António Brandão, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, da Direcção Provincial da Educação, para 
efeitos de reforma.

Despacho n.° 4334/14:
Desvincula Esperança Francisco Carlos, Auxiliar de Limpeza, da 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 4335/14:
Desvincula Clotildc Miguel Jonc, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, da Direcção Provincial da Educação, para 
efeitos de reforma.

Despacho n,° 4336/14:
Desvincula Maria Laura Pereira Bravo da Rosa, Professora do Ensino 

Primário Auxiliar do l.° Escalão, da Direcção Provincial da 
Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 4337/14:
Coloca Alice Jundo Cunjo, Enfermeira Geral de 3,a Classe, no quadro dé 

pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 4338/14:
Nomeia Rosa José Paulo Francisco para o cargo de Chefe de Secção de 

Apoio Social c Formação do Departamento de Recursos Humanos 
da Secretaria deste Govemo.

Despacho n.° 4339/14:
Nomeia Pedro Panzo Noré para o cargo de Subdirector Administrativo 

da Escola do 11 Ciclo do Ensino Secundário n.° 6052, no Município 
de Belas.

ANIP — Agenda Nadonal 
para o Investimento Privado

Resolução n.° 99/14:
Aprova o Contrato de Investimento Privado denominado «SIBS — 

International, S.A. — Sucursal em Angola», no valor global de 
USD 1.241.400,00, sob o Regime Contratual.

Resolução n.° 100/14:
Aprova o Contrato de Investimento da Proposta denominada 
' «Globalsec, Limitada», no valor global de USD 2.000.000,00, no 

Regime Contratual..

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
TRABALHO E SEGURANÇA SOCIAL

Despacho n.° 4282/14
de 5 dc Novembro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do 

Ministério da Administração Pública, Trabalho e Segurança 
Social, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 182/14, 
de 28 de Julho e nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, determino:
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nativo, para em c0^ * doCuango, (Equiparado a 

Director do Centro> P.^Lunda-Norte,
Chefe de Divisão) dos Serviç _ . Profissiõnal,
do Instituto Nacional do Emprego e 
deste Ministério, com efeitos a partir desta data.

; Publique-se.
Luanda, aos 6 de Setembro* de 2014.

O Ministro, António Domingos da Costa Pitra Neto.

PIÂRIODAREP^

ARTIGO 2.” 
(Entrada cm vigor)

o presente Despacho entra em vigor na data^ 

publicação.
•'Publiqúe-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa.Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 4285/14
dc 5 dc Novembro

Havendo necessidade de prover definitivamente osf^ 
cionários que ingressaram na Função Pública, nos tem* 
do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Ag^

Em conformidade com os poderes delegados 
Presidente da República, nos termos do artigo 131; 
da Constituição dá República de Angola, e de acort. 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decret 
Presidencial n.°6/10, de 24 de Fevereiro e da alínea f)i; 
n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 2IIZ10, deí 
de Setembro, determino: ' ’ ' I

ARTIGO l.°
(Nomeação) ■ .

...

1

Despacho n.° 4283/14 
dc 5 dc Novembro

Por conveniência de serviço público;
' Ao abrigo do n.° l’do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do

Ministério da Administração Pública, Trabalho e Segurança
Social, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 182/14, 
de 28 de Julho e nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, determino:

É nomeado André Ferreira Casseno, Escriturário-Dacti
lógrafo, para em comissão de serviço exercer o cargo É Débora Fernanda Tomás Buza nomeada definitiva* 
de Chefe de Secção de Emprego do Centro Integrado de mente para a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe.’| 
Emprego e Formação Profissional do Lucapa, dos Serviços 

•Provinciais da Lunda-Norte, do Instituto Nacional do 
Emprego e Formação Profissional, deste Ministério, com 
efeitos a partir desta data.

Publique-se. .

Luanda, aos 6 de Setembro de 2014. -

O Ministro, Antônio Domingos da Costa Pitra Neto

colocada na Escola Nacional de Música.
- ' ARTIGO2.® j

(Entrada cm vigor) p,

O presente Despacho entra em vigor na data da suí;- 

publicação. . H
. ■ ? i

Publique-se. ,

Luanda, aos 9 de Agosto de 2014. ‘ ' I

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz‘e Silva. i

MINISTÉRIO DA CULTURA
MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

|

Despacho n.° 4284/14
de 5 de Novembro

w”'"“M

4="-a“'d’ R*Uca *

ARfFJGOl-
ÉC-taSil,.* '

Despacho n.° 4286/f4 |
• ii - dc Novembro I

cargo de Chef^^nde se Preencher o lugar vago °° I 
. Ab!stecimentopdnDePlartaínentO da Direcção Nacional de|

Em conformid^a lbU1Çâ° do Ministério do Comércio; I 

Eresidente da Renkr C°m °S poderes delegados- Pe'°| 
r^...me.da ^publica, nos termos do artigo 137.° da j 

disposto na alínea' eido'03/6 Angola’ e ao abrig0 I 
do Ministério d08 C “ ’®° 5 °’ do Estatut0 Orgân'C 

9h/1a - —uencial n° 93/14 ^Cl0’ aProvado por Decret0

de serviço, exercer o <■» nomeada para em comissa° 
Acompanhamento de Mercad 6 de DePàrtarnent0 d<5 
' 2-0 presente Desnachn ° 6 P.romoÇao da Concorrência- 

Publique-se. entra imediatamente em vig°r-
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GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 4287/14 
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

. O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Jplho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Gabriel Culumbe, Agente n.° 06628449, exonerado 
a seu. pedido, do cargo de Chefe de Secção dos Assuntos 
Económicos e Sociais, da Administração Comunal do Cubai 
do Lumbo, Município do Bocoio, para o qual havia sido 
nomeado por Despacho Interno n.° 198/08.02.03.01/B7/ 
GGPP/05, de 24 de Outubro.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4288/14 
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 ,a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, dé 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, .determina o seguinte:

É João José, Agente n.° 08041866, exonerado a seu 

pedido, do cargo de Administrador Comunal-Adjunto do 
Passe, Município do Bocoio, para o qual havia sido nomeado 

por Despacho Interno n.° 792/09, de 27 de Outubro.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4289/14 
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi
ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado 
no Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os proce
dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
do n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010.— Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Jaime Miúdo, Agente n.° 07828009, exonerado 

das funções de Director da Escola do Ensino Primário 
Comandante Gika, no Município da Ganda, pelo qual havia ’ 
sido nomeado por Despacho Interno n.° 752/08.02.03.03.01/ 
GGAPB/2007 de 3 de Janeiro de 2007.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 20142 — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4290/14 
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi
ção do n.° bdo Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado 
no Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os proce- - 

dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
do n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junhó, 

sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Gabriel Samba, Agente n.° 05596374, exonerado 

das funções de Director da Escola do Ensino Primário 11 

de Novembro, no Município da Ganda, pelo qual havia 

sido nomeado por Despacho n.° 619/08.02.03».03.01/ 
GGAPB/2007 de 3 de Janeiro de 2007.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2014. — O Govemador, Zwròc Francisco

' Maria dos Anjos.



2314

D1AR10 DAREpy,

/ v’ Despacho n.° 4291/14 ■
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi

ção do n.“ 1 do Despacho n.’ 3/09, de 1 de Abril, publicado 

no Diário da República n.° 60, 1.’ série, sobre os proce
dimentos para a aposéntação dos funcionários públicos, e 
dò n.° 1 artigo 32.’, do Decreto n.’ 25/91, de 29 de Junho, 

sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial dé Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19. 

da Lei n.° 17/10, publicado np Diário da República n.° 142,

• I .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do Fui 

Estado, determina o seguinte:
L É Francisco Kakwãrta, Agente n.° 05506945, exonerado 

das funções de Director da Escola do I Nível do Ensino Geral 

de Ferraz Bomkoko, no Município do Cubai, pelo qual havia
* sido nomeado pór Despacho Interno n.° 227/08.02.Ò3.03.01 / 

GGAPB/2007 de 5 de Fevereiro de 2008.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco

L. Maria dos Anjos.

\ Despacho n.° 4293/14 , |
dc 5 dc Novembro ’

■ A requerimento do funcionário, ao abrigo da diSposi ! I 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, public^ I 
Diário da República n.° 60,1 .’ série, sobre os procedi J I 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° j JI 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre I 
da extinção da relação jurídica de emprego;- I I

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 4 I 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° | J I
I.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização} ] 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local J I 
Estado, determina 0 seguinte: 1 I

1. ÉAugusto Benjamim Saluanda, Agente n.° 0550376$

exonerado das funções de Director da Escola Primári | 

Kavinsia, no Município do Cubai, pelo qual havia sidoi 

nomeado por Despacho Interno n.° 853/08.02.03.IOj 

GGAPB/2006 de 3 de Janeiro de 2007. I
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. |

Publique-se. |

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos II]
• de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac FranciscA 

Maria dos Anjos. I

Despacho n.° 4292/14
de 5 de Novembro Despacho n.° 4294/14 

dc 5 dc Novembro
A requerimento do funcionário, ao abrigo da disoosi- A • 1 , .. •rsnk o o/nn j i j . P -A requerimento do funcionário, ao abrigo da di;sposiça 

t çao do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado
no Diário da República n.° 60, 1 .a‘série, sobre os proce
dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e
do n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 

f sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;'

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n 0 142 
’ Séne’ de 29 de Julh0 de 2010 - Lei da Organização ê 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina 0 seguinte:

• 1 É Maitins Eduarto, Agente n." 05510697, exone-

nfc d- funções de Direao, da Eseula Primária 14 Abril 
~Mun.u.pi„ do Cubai, pel„ q„alh.vi..sid„„„n,esd„w .. . -
Despacho Interno n."7SS»8.02.03.03.<l|/GGPB/2006 do t Adm""stra”° Mnmcipal do Boeoio, desvinculado dos s» 
de Janeiro de 2007. °e J

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

L Publique-se.

de Ben8°*“ 11
: Maria dos Anjos. ' G°Vernador’,Saac ^ncisco

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no | 

Diário da República n.° 60, 1.“ série, sobre "os procedirt'61' | 

: tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n. ' | 

do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobr® I 

extinção da relação jurídica'de emprego; i
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da | 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo !?• 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 

1.’ série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização 6 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local d° 

Estado, determina o seguinte:

E Gabriel Culumbe, Agente n.° 06628449, colocado na

viços, a seu pedido, para efeitos de aposentação. |

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. - o Governador, Zvaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Á
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Despacho n? 4295/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, I .a série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I 

do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19’° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É João José, Agente n.° 08041866, colocado na Adminis

tração Municipal do Bocoio, desvinculado dos serviços, a 

seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

* Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2014. — O Governador, isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4296/14 
dc 5 dc Novembro t

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09/de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 

artigo 32,° do Decreto n.° 25/91, de 29’de Julho, sobre extin

ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.°' 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diárió da República n.° 142,

l.a série, de 29 de Junho de 2010 — Lei da Organização 

e Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É José Mbeya, Operário Qualificado de 2.a Classe, 

Agente n.° 05630384, colocado na Administração Municipàl 

da Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos. ’ x •
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Despacho n.° 4297/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 

do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

extinção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte: / •
É Sapalo Moço Braz, Operário Qualificado de 2.a Classe, 

Agente n.° 05631018, colocado na Administração Municipal 

da Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4298/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
*Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,

1. a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Benjamim Molossande, Operário Qualificado de

2. a Classe, Agente n.° 05629547, colocado na Administração 

Municipal da Ganda, desvinculado dos serviços, a seu 

pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publiqúe-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.
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2316 Despacho. n.° 4301/14 
dc 5 dc Novembro

requerimento do funcionário, ao abrigo da diSp,
■' Despacho n.° 4299/14 

dc 5 dc Novembro

■ a w—
■M6». série,-

“ \77?°£*»te * -*«- *Decret0 n ’25/91 ■ *29’* *** 4do artigo 32. do Decreto . - . extinção da relação jurídica de emprego; |
extinção da relação jurídica de emprego, * , i' X™.d«L-i.1 * Benguela, a.-abug. . O Governador Frr.vme.al de Benguela, aWJ

competência que lhe é conferida.pela alínea e) do artigo 19.» competência que lheéconferrda pela almea e) do artigo 4 

da Lei n ’ 17/10, publicado no Diário da República n.» Í42, da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.« J 

1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e ] ,a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização! 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do Funcionamento dos Órgãos dà Administração Local 

Estado, determina o seguinte: . . / Estado, determina o seguinte: I
I. É Filomena Katchipopiwa, Encarregada não Quali- / £ Francisco Xavier Manuel, Encarregado Qualificado'

,. ficada, Agente n.° 06472881, colocada na Administração Agente n.° 006563744, colocado na Administração Muni- 
Municipal da Ganda, desvinculada. dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. 7

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014,-0 Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publij. 
Diário da República n.° 60, 1.’ série, sobre os procedi J | 

tos para a aposentação dos funcionários públicos e d0 J |

cipal da Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, 

para efeitos de aposentação.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.- i

Publique-se. í

• Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos II 
de Setembro de 2014. —- O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos. * ' •

Despacho n.’ 4300/14 
de 5 de Novembro

/ Síte'****'-

O G ^junuica de emprego;

X* *° **> • ’^^****"*4t' u*n-'l7/J0, pub|icadonnnPeaal,nea e)do artigo I9.O 
’ * série, de 29 de Julho dè zoioT^República n° 142, 

Fancronamento dos órgãos da Ad ’.da Or8an^Ção e 
bonina o segu^ Adm,nistra^o Local do

Agente n-* * 2? Classe
desvinculadardoJ13 Mun^

^“-Posentaçãoa-u pedido,

• PresenteD«paChoeritraimpd. 
Publiquei ,med'atan>ente em vigor.

Gabinete do Gov«^ u

Despacho n.° 4302/14 1
Areq„erini, d7‘"T" ' . ..

»publicado no □ 0 • ení° do funcionário, ao abrigo da disposiça0| 
série, sobre os procedimen- n°* d° DesPach<> n° 3/09, de 1 de Abril, publicado n» | 

___ uo,j_. o ------ , arÍ° d0 PePÚbHca h.° 60, 1 ,a série, sobre os procedimen-1 
extinção da relação jurídica d 25/9*’ 29 de Junh°’sobre- do^^ & ap°Sentaçao d9s funcionários públicos e do n.°11

_ _ ^jundreadeemn^. ^32.. d° Decret0 n? Junho;àobtt

cómoèfê°V'mad°r Pr°VÍnCÍaI de ®enguela, ao abrigo d»! 

da Lei n/lX* lheké COnferida Pela a>ínea e) do artigo 19-’ 

] • série d , ’ publlcado no Diário da República n.° >42’ 
Fundem J*20,0~Lei ^Organizaçãoe

.colocado na Adm^Ulm’ Aspirante> Agente n.° 05630480’ 
culado dos serviços"'51'3930 MuniciPal da Ganda, desvim 

Ção. ’a seu Pedido, para efeitos de aposenta-

0 Presente Desnárh^ 
Pubíique-se '"^'atamente em vigor.

Gabinete do Go 
de Setembro de 2014 —*>r°v'nc*a' de Benguela, aos 1' 

MariadosAnjos. ° Governador, lsaac Francisco
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Despacho n? 4303/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego;

.0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

|.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Maria Gabriel Rita, Auxiliar de Limpeza de Segunda, 

Agente n.° 05510243, colocada na Escola do I Nível do 

Calomolo, no Município do Cubai, desvinculada dos servi

ços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor/ • 

Publique-se.

Gabinete do Govemador'Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4304/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego; .

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1: É José Halawa, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 1.° Escalão, Agente n.° 05575188, • 

colocado na Escola do Santo Estêvão, no Município de 
Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ./

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
dc Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Mar ia dos Anjos.

, Despacho n.° 4305/14 
. dc 5 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi
ção do n.° 1 do Despacho n.°3/09, de 1 de Abril, publicado 
no Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os proce
dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
do n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10,publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local dox 

Estado, determina o seguinte:
1. É Miguel Miapia, Professor do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 2.° Escalão, Agente n.° 07852108, 
colocado na Escola do I Nível da Kalohala, no Município do 
Cubai, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4306/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição . 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário dà República n.° 142,

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Joaquina Chokomessa Miguel, Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário, Diplomado do L° Escalão, Agente 

n.° 05541901, colocada na Escola do Povo Unido, no 

Município da Catumbela, desvinculada dos serviços, a seu 

pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.
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çãodon.®1 do Despacho n.® 3/09, de 1 de Abril, publicado 

no Diário da República n.® 60, 1 .’ série, sobre os proce
dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 

do n.® 1 artigo 32.®, do Decreto n.® 25/91, de 29 de Junho, 

sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;
O Govemador' Provincial de Benguela, ao abrigo da 

• competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

. -da Lei n.° 17/10, publicado no.Diário da República n.° 142, 

S.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e

1 Despacho n.° 4309/14
Despacho n.° 4307/14 * “ dc 5 de Novembro

dc 5 de Novembro
• . ■ kHo aknosi- A requerimento da funcionária, ao abrigo da ,.

A requerimento da.func.onana, ao abng P _ n 0 ] do Despacho n.o 3/09, de 3 de Abri,

no Diário da República n.° 60, 1.“ série, sobre 0Sp' 

dimentos para a aposentação dos funcionários públiCo 

don.® 1 artigo32®, do Decreto n.° 25/91, de 29 dejUn 

sobre causa da extinção da relação'jurídica de empfeg, 

O Governador Provincial de Benguela, ao abrig0 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo] 

da Lei n.® 17/10, publicado no Diário da República n.’],

I.®  série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organiva^ 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do Funcionamento dos Órgãos da Administração Local i

. Estado, determina o seguinte: Estado, determiria o seguinte:
l.É  Paulino Chindumuía, Professor do Ensino Primário, 1. É Violeta Namela Estima Gilberto, Professora do ICk 

Auxiliar do I ® Escalão, Agente n.® 05553117, colocado na
Secção Municipal de Educação, no Município do Lobito, n.® 12097973, colocada na Direcção Provincial de Edúcaçà

do Ensino Secundário Diplomado I.° Escalão, Agem

desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de Ciência e Tecnologia de Benguela, desvinculada dos servi 

aposentaçao. ços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.
2.0 presente Despacho entra imediatarhente em vigor. / - 2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 1T 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Publique-se. '

Gabinqte do Goyernadòr Provincial de Benguela, aos II 
de Setembro dè 2014. — O Governador, Isaac Francisca 

• Maria dos Anjos.

. Despacho n.° 4308/14 
dc 5 dc Novembro - Despacho n.® 4310/14 

de 5 dc Novembro

A requerimento do funcionárioi ao abrigo da disposi
ção do n.® 1 d0 Despacho n.® 3/09, de 1 de Abril, publicado 

no Diano da República n.® 60, l.a série, sobre os proce- 

mentos para a aposentação dos funcionários públicos, ® 
do n. 1 artigo 32.®, do Decreto n.® 25/91, de 29 de Junho.

e causa da extinção da relação jurídica de emprego,
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

. competência que lhe é conferida pela alínea e) doartigo 19-’ 
a ei n.®17/10, publicado no Diário dá República n.® I42’ 

~ d? JUl^° de 2010 — Lei da Organização «

A,,.'.!-E Prof=»»í d» Ensino Primá*

lar o Escalão, Agente n.° 12076698, colocado na 
Lscola do Ensino Primário de Cavissecua, no Município d» 

efeit"8^01’ deSVInculado dos serviços, a seu pedido, pa1* 
efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor-

Publique-se.

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi
ção do n.® 1 do Despacho n.® 3/09, de 1 de Abril, publicado 

no Diário da República n.® 60, 1.® série, sobre os proce- 
dtmentos para a aposentação dos fimcionários públicos e 

zdo n'.“ 1 artigo 32®, do Decreto h.® 25/91, de 29 de Junho 

sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego- ’

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19 ® 
da Lein.® 17/10, publicado no Diário da Republica n ® 142

Es««,de,e™ini04X L“" d° d°S *> Administração Local

r lC^-**-*

Maria dos Anjos. ovemador, Isaac Francisa
aos 11 / r ..

d= S..X dX“,'“ial S“8“ela- '» 

U,ZL — O Govemador, Isaac Francisco
Maria dos Anjos.
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j? Despacho n.° 4311/14
dc 5 dc Novembro

j. A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposi- 
H ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado

no Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os proce
di dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
I do n.° I artigo 32.°, do Decreto n.°.25/9l, de 29 de Junho, 
I sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego; 
§ • O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
; competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
! da Lei n.° 17/1Q, publicado no Diário da República n.° 142,

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Rosalina Ndjauka, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar l.° Escalão, Agente n.° 05512153, colocada na
Escola do I Nível 10 de Dezembro, no Município da Ganda, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 

aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

” Despacho n.° 4312/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n? I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

.0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

La série, de 29 de Julho de 20 Í0 — Lei da Organização e 

Funcionamento, dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Tomás Viana, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do 1,° Escalão, Agente n.° 10531945, colocado na Escola do 

I Nível do Dembue, no Município da Ganda, desvinculado 

dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

«. Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Governador^ Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4313/14 
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao. abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É António Jovola Manuel, Professor do Ensino 

Primário Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 08080702, 
colocado na Repartição Municipal de Educação do Bocoio, 
desvinculado dos serviços, à seu pedido, para efeitos de apo

sentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4314/14
, dc 5 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° l do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da<República n? 60,1 .a série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Ana Augusto, Auxiliar Administrativa de l.a Classe, 

Agente h.° 05521608, colocada na Escola do 11 Nível 
Comandante Valódia Cang. H. Henda, no Município da 
Catumbela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.
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oiariooar^

Despacho n.° 4317/14 
de 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da 
do n° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril,. publiçA 

Diário da República n.” 60, I?série,sobre.ospro^ 

—30 dos funcionários públicos, e do n»/ 

‘Vdo Decreto n.°25/91, de 29 de Junho, sobre

Despacho n. 431
. . it 5 dc Novembro

.. ahrieo da disposição

don. IdoD p ~ , a s^e, sobre os procedimentos «nosentação dos runvivnauvo pwiiws, e aon»i

Xa dos foncionáriOS pÚbl‘C0S’8 sobre 2usa artigo 32? do. Decreto n.° 25/91, de 29 de J unho, sobt^

’ ^jgo 32 ’ do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, daextinção da relação jurídica de emprego; . .

da extinção da relação jurídica de emprego, ° Govemador prOvincial de Benguela, ao abrig0‘
O Govemador Provincial de Benguela,, ao 1 : competênciaque lhe é conferida pela alínea e) do artigo^;

competência que lhe é conferida pela alínea e) o a ig da I ei n017/10, publicado no Diário da República n.« |(
dà Lei n.’ 17/10, publicado no Diário da Repúbhca n? 142, da Lei n.

].* série, de 29 de Julho de 2010 - Lei da Organização e 

Funcionamentq dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o .seguinte:
1. É Arigéíia da Silva, Auxiliar Administrativa Principal, 

Agente n.° 05522329, colocada na Escola do II Nível 

Comandante Valódia, Cang. H. Henda, no Município da 
Catumbela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos. ' .

> 1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organizaç^ 

Funcionamento dos Órgãos da Administiação Local í i. 

Estado, determina o seguinte: y
1. É Armindo Tchakwalata, Professor do I Ciclo d 

Ensino Secundário Diplomado do l.° Escalão, AgenA 

n.° 05592614, colocado na Escola do I Nível Mártir^ 

rio Município da Ganda, desvinculado dos serviços, a sei 
pedido, para efeitos de aposentação. |

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. H
' .Publique-se. I

. Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aosll| 

de Setembro de 2014. T— O Governador, \saac 

Maria dos Anjos. . |l

Despacho n.° 4316/14
' ' de 5 de Novembro

A requerimento do funcionário, aõ abrigo da disposição 
do n. Uo Despacho n.’3/09, de 1 de Abril, publicado no 
^^^ÚWicon’60, L’série, sobrê os procedimentos 

, Paraaaposent^odos funcionários públicos edou’1 7 
^go 32.’do Decreto n.”25/91 de 29 de u °

«mpetínciaquetT*’ “Wê“

■ *fn “n‘142’

Funcionamento dos Órgãos da a. / Or8a"'zação e 
' Estado, determina o seguinte; m'nislraÇão Local do

Auxiliar do I.’ Escala ^7 í Primário 

= “^^oINíveídaYambX noM°92496’
pulado dos serviço,, a seú 17 PÍ° d° Cuba1’ 
aposentação. 8611 ^'do, para efeitòs de

Publique-se. PeSPaCh°entraÍmedÍatam®ote em vig0r.

* Setembro de Benguela, aos 1 i
Anjos. PG°Vemad0f.W^

. Despacho n." 4318/14 |
dc 5 dc Novembro I

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposiçà°| 

do n’ 1 do.Despacho n;° 3/09, de 1 de Abril, publicado 4 

Diário da República n.° 60, 1.’ série, sobre bs procedim®"’ | 
os para a aposentação dos funcionários públicos, e do n- ’ | 

artigo 32,’do Decreto n.’ 25/91, de 29 de Junho, sobre causa | 

xtinção da relação jurídica de emprego; / |
° Governador Provincial de Benguela, ao abrigo *1 
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo !?• | 

a ei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.°142, j 

une?’ M Óe JU,h° dô 2010 ~ da Organização 6 
eZ Tntó d°S Órgâ0S da Administração Local M 
Lstado, determina o seguinte:

SecundárirD"3!031’011"3’ Pr°fessora do 1 Cicl° do 
id ■ ’ colocada L°Escalão, Agente n?°558282«> í

,d0- Pa" efeitos de de Benguela T * 6 ” Níveis ”? 237, no MunicíP* 

efeitos de aposentação.1308 ^'Ç08’ * SeU PedÍd°’ 

' Publiquei DeSPaCh° *med'alamente em vig<*

de Setembro de 2014nad°F Prov'nc*al de Benguela, aos '' 

Maria dos Anjos. ' ° Governador, Isaac FrancM0
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j Despacho n.° 4319/14
| , dc 5 dc Novembro

| A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no
| Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização.e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Ananias Adão Lemos, Técnico Médio de 3.a Classe, 

Agente n.° 06400083, colocado na Direcção Provincial de
' Educação, Ciência e Tecnologia, no Município de Benguela, 

desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 
aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4320/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° I do: Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento d.os Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
í. É Madalena António Bembem, Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário, Diplomado do l.° Escalão, Agente 
n.° 05495503, colocada na Direcção Provincial de Educação, 
Ciência e Tecnologia, no Município de Benguela, desvin
culada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposenta-, 
ção.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

’ Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4321/14 
de 5 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
.Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pelã alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
I.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Bartolomeu Kanepa, Terceiro Oficial Administrativo, 

Agente n.° 06434604, colocado na Escola do l e II Níveis 
Nossa Senhora de Nazaré, no Município de Benguela, 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 

aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Sètembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4322/14
dc 5 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° l 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa

. da extinção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1 .• É Mauro Kanhõha, Professor do l Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 3.° Escalão, Agente n.° 06468081, 
colocado na Escola do 1, II e III Níveis n.° 14’ no Município 

de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente*em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.
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Despacho n.’4^14 . •
de5<leNovei>'l>w ..
' .•iAAbrieo da disposição>ento da funcionaria, ao abng

: 0 Govemador Provincial de Benguela, ao ' 

' ^tênciaque lhe é conferida pela alínea e) do 
^Lei n.° 17/10> de 29 de Julho, publicado no J1 
da '«.r„An’142 l.“Série, de 29 de Julho de 2Olo

, A requerimento da "° • Xtoção e Funcionamento dos Órgãos da Adm^
f don»! dcspachon^Xdo. determina o seguinte: >

.. Diárioda Republicai r
para a aposentação — 
artigo 32.’do Decreto n.° z

- ’ •_ daextinçãodarelaçãojuridicade.tw^ da Agenten
ó Govemador Prôvincial de g Vja ártico 190 Prnvincia

da Lei n’ 17/10, publicado no Dtario da Repub ■ 
■■ r^d.29*J.H»4.»IO-Uid.OW»;

Funcionamento dos Órgãos da Administração. Local do

Estado, determina o seguinte: ’ • .
.1. É Rosa José da Conceição Rodrigues, Professora do

1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão, 
Agente n.°- 05555139, colocada no Curso Básico de 
Formação Docente, no Município do Lobito, desvinculada 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imédiatamente em vigor.

* Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11
. . de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco

; Maria dos Anjos.

60,1.’série, sobre os proaotmwi^ determina 0 seguinte:

á0 dos funcionários públicos, e do n. Ar)ete s,mea0 Soma Bamba, PrOfes J
- n.»25/91,de29deJunho,sobrecaus Secundàrio Diplomado do 8.’

n.° 12331920, transferida a seu pedido da Di^ 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Ben^ 

a a Direcção Provincial de Educação, Ciên^ 

. Tecnologia de Luanda. ':
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vig» 

Publique-se. • • j

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aosí 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Mtti 

dos Anjos. ' ■ .

5!

Despacho n.° 4324/14 
de 5 de Novembro

$

Despacho n.° 4326/14 i
s • dc 5 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposiçà 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, del; 
dç Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julht 

sóbre transferências de funcionários públicos;
O Govemador Provincial de Benguela, ao. abrigo & 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19- 
A requerimento do funcínnárin. k • u j ' ^ei n,° de 29 de Julho, publicado no Diàriok

constante do n.’ 2 do artigo 29.’ dò De^n.’25/9He29 R(jPUbl.ÍCa^142’1 ? Série>de 29 de Julho de 201 °J7 

de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13 de3deJ Ih < rêan,za9ao e Funcionamento dos Órgãos da AdministraÇ 
t , sobre transferências de funcionários públicos; ' ” *'°Ca'do bstado> determina o seguinte:

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrion do *’EV‘ctor'a$equete, Professora do Ensino Primário 
competência que lhe é conferida pelà alínea e) do artieo 19 » Á Ascalã°’ Agente n.° 05107814, transferida a seu ped>d® 

Remibl^. 29 de Jul110’publicado no Diário da d Prov>ncial de Educação, Ciência e Tecnolog1

2 0 Presente Despacho enlra imedialamente odl v'6,A'

ÍS: lílnçi’'',‘ p“!.'"Dp'did°- * S£r,* ***' provi~iai * •“v• rrovincial de Educacão para a Direcção aeJulhode2014 r ' i • •
• 2 0 presente Despaèh^'^'^^gueJa. ’ G°Vernador’tsaac pranCtSC°

Mlique.se. 'Emente em vigor.

^JoIbod^O^-o^^^^^^^^goela aos22 Despacho n.° 4327/14 I
dc S de Novembro 

constantldo n’2°rfd° funcionário’ ao abrigo da dispôs'^. 

deJanhoedoDe °29°Decreto n°25/91 ^òo’ 
sobretransferênc^gpreSl^enc’a'n,° "^/'^.^e'Jí'e'111 ’ 

0 Governado ÍfUnCI°nárÍ0SPúblic°s; da

• \ ’ ■ E8^’<tetem’^^.da A^inistração Local d°

de 5 de Novembro

D^pacho n.« 4325/14

d* Junho e do Der»» **« 
«obre transferi Pre6Í<*encia| n.o

Mlique.se
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d 1. É Fernando Rufino Ndombe, Professor do II Ciclo 
io Ensino Secundário Diplomado do 7.° Escalão, Agente 

11295576, transferido a seu pedido, da Direcção 
Jfovihcial da Educação, Ciência e Tecnologia de Malanje, 
iára a Direcção Provincial da Educação, Ciência e 
Tecnologia de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se. . ’ ’

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos. ,

; i Despacho n.° 4328/14
3 dc 5 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
■constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
éompetência que lhe é conferida peia alínea e) do artigo 19.° 
;da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
f). a Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização 
Jè Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
^Estado, determina o seguinte:
| É Elizabeth Maura Eduardo Gomes Capewa, Professora 
|ao Ensino Primário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 

/h.0,88133513, transferida a seu pedido, da Direcção 
^Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia do Huambo, 
^colocada no quadro de pessoal da Direcção Provincial da 
^Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela, 

y O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
I Publique-se.

| Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 
Ide Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

^dos Anjos.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 4329/14
dc 5 de Novembro

.. Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, . 
de 14 de Outubro do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho 
de desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O’ Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Berta José Bento, com a categoria de Operária 
Qualificada de 1 .a Classe, Agente n.° 01399518, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 4330/14 
de 5 dc Novembro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro do Director. Provincial da Educação de Luanda, 
através do qual solicita previamente o Despacho de desvin
culação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas da 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Madalena Agostinho, com a categoria de Àuxiliar 
de Limpeza Principal, Agente n.° 10400500, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 4331/14
dc 5 dc Novembro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro do Director Provincial da Educação de Luanda,, 
através do qual solicita previamente o Despacho de desvin
culação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas da 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho —Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Josefa Dias, com a categoria de Auxiliar de Limpeza 
Principal, Agente n.° 10369031, desvinculada por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.



DIÁRIO

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. ge’ 

Publique-se. Al

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 

de Novembro de 2012. — O Governador, Bento Jofâ 

Sebastião Francisco Berito. \ •!

Despacho n.° 4334/14 ■ g"
dc 5 de Novembro 1

Considerando o Oficio n.° 1346/GAB/bp. ! ■ 
de- |9 de Outubro do Director Provincia| da?gl 

através do qual solicita previamente o DespiJi f 

vineulação por reforma, ao abrigo do n.» 1 do W 

do Decreto n25/91, de 29 de Junho, que defin^ 

da extinção da relçção jurídica de emprego; M8

0 Govemador Provincial, nos termos da 

do artigo 19? da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Adtaii^p 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do &le ( 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que 

Estatuto do Govemo Provincial de- Luanda, detentM’ 

seguinte:
* i'c1, E Esperança Francisco Carlos, com a categoq 

P> 
Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 01404863, desvino. i

Despacho n.° 4332/14 
dc 5 de Novembro 

' AnOficioll50/GAB/DPEL/2012,de30
Considerando o.OfiC ovinc.aldaEducaçao,

deAgostodoDirectordaDirecção °

através do qual solicita prev artigo 32.° do
vineulação porreforma, ao abngo ■ . sas
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as caus.. 

extinção da relação jurídica de emprego; _ .
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.» 17/10, dé 29 de Julho - Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do-Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/1.1, de 31 de Outubro, qúe aprova o 
Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
•1. É Marcela Cabanga Francisco; com a categoria de 

Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 10927620, 

desvinculada por reforma, da Direcção Provincial da por reforma, de Direcção Provincial da Educação. 
Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

‘ Publique-se. ,

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 25 
de Setembro de 2012. - O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 4335/14 L
de 5 de Novembro g

Porconveniênciadeserviço; • |

Considerando as atribuições e competências próp^l 
Govemador Provincial dé Luanda, de nomear, exonOj 
conferir posse aos titulares de cargos de Direcção. e0| 

e aos funcionários do quadro do Governo Provinci%O 
Luanda; - . . Ip

Considerando o disposto no n0 1 do artigo 32 |d 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa b Regini 

onstituição, Modificação e Extinção de Relação Jutl |d 
e mprego na Administração Pública. ,|d

Govemador da Província de Luanda, nos ter,n «f/ 
. J b' do art‘go 19,’da Lei n.° 17/10, de 29 de Md 

do cT ° C°m n ° 2 dò arti8° 9-° do Estatuto xOrg8Jd 
PreSden"10! Pr°VÍn0Íal de Luanda> aProvado Pe‘° 
^te nO 276/,,’de.31 Outubro, detetai 

do Ensín^ ptXXeA°nei’C°m 3Categ°rÍa Ó.- °A^| 

n-° 103707inzi Auxiliar do l.° Escalao, AB 1 
vincial da EduclçãoCUlada reforma’.da DirecÇa° | 

Publique s entra 'mediatamente em vigor- . I

de Setembro d°e 2ournad°r Provincial de Luanda, 

Franc:s ' Governador, Bento J°a 
Bento.

Despacho n.° 4333/14 
de 5 de Novembro

Considerando o Ofício 1150/GAB/DPEL/2012 de 30 de 
6<Ktodp Director Provincial da Educação de Luanda atra

' neas“"!Md>MinçSo 

0 Govemador Provincial’ .

’ d' ,ulh0 ~ Ui d.

fWid.eJ”*’cm vig(jr 

Ginete do .
de Setahbro de 2017*^ Provincial de Luanda' '
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Despacho n.°4336/14
dc 5 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
Considerando as atribuições e competências próprias do 

werriador Provincial de Luanda, de nomear exonerar e 
nferir posse aos titulares de cargos de Direcção e Chefia, 
aos funcionários do quadro do Governo Provincial de 
janda;

Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 
ecreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
onstituição, Modificação e Extinção de Relação Jurídica 
i Emprego na Administração Pública.

O Governador da Província de Luanda, nos termos da 
ínea b) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 dé Julho, 
onjugado com n.° 2 do artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
o Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
residencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
eguinte:

1. Maria Laura Pereira Bravo da Rosa, com a categoria 
e Professora do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 
agente n.° 11086973 desvinculada por reforma, da Direcção 
■rovincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 2 
le Setembro de 2014. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 4337/14 
dc 5 dc Novembro

Considerando a pretensão da funcionária espelhada no 
Dfício n.° 2431 do MAT, e havendo a necessidade de se 
proceder à colocação da mesma, ao abrigo do artigo 29.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 
do artigo 9.° do Decrçto Presidencial n.° 276/11, de 31 
de Outubro, que aprova o Estatuto Orgânico do Governo 
Provincial de Luanda, determina o seguinte:

1. É Alice Jundo Cunjo, Enfermeira Geral de 3.a Classe,

Agente n.° 07645645 proveniente do Huarnbo, colocada 
no quadro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de 
Luanda. - -

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 22* 
de Outubro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.® 4338/14
dc 5 dc Novembro

Por conveniênciá de serviço;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 do 
artigo 9.° do Estatuto Orgânico dó Governo Provincial de 
Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, 
de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1. É Rosa José Paulo Francisco, Técnica Média de 3.a Classe, 
Agente n.° 11773981, nomeada para em comissão de ser
viço exercer o cargo de Chefe de Secção de Apoio Social 
e Formação do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria do Governo Provincial de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. - '

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 21 de 
Agosto de 2014. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 4339/14 
dc 5 de Novembro

O Govemador Provincial, nos termos da alínea è) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de- 29 de Julho —: Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, conjugado com o n.°.2 
do artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincial, 
aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de 
Outubro, determina o seguinte:

1. É Pedro Panzo Noré, Professor do II Ciclo do Ensino
Secundário, Diplomado do 4.° Escalão, Agente n.° 01414608, 
nomeado para em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Subdirector Administrativo da Escola do II Ciclo do Ensino 
Secundário n.° 6052,. com 1620 alunos, do Município de 
Belas. ' .

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 
de Outubro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

ANIP - AGÊNCIA NACIONAL 
PARA 0 INVESTIMENTO PRIVADO

Resolução n.° 99/14 
dc 5 dc Novembro

Considerando que a «SIÇS — International, S.A.» pessoa 
colectiva de direito português, entidade não residente cam
bial, Investidor Externo, apresentou ao abrigo do disposto no 
artigo 54.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (do investimento



_____—.——^52oajJ 
■~^s 

Considerando que:
a) Nos termos da Lei n.9 20/11, de 20 de , j

também designada por «Lei do 
.■ Privado»), a ANIP é o órgão do Est^4 

' sável por: (i) implementar a política^ 

’ matéria de Investimento Privado e (ii) Af 
coordenar e supervisionar todos os in jj 

tos privados na República de Ango]a; |
b) O Investidor Externo tem intenção de se ’ l 

lecer em Angola, através do registo- J 

sucursal" que terá como objecto a prest^ - 
serviços ao sector bancário, nomeada^ 
ligados a sistemas electrónicos de pag^

. transmissões e gestão de informaçãoedatin 
forma física e digital; &

c) O Investidor Externo possui capacidade igá
•A . Í

financeira e uma vasta experiencia acuraq 
ao longo dos anos;

. d) O Investidor Externo pode proporcionar ao siq 
financeiro angolano úm reforço deste secteú - 
só pelo grau inovador dos seus produtos,;’ 

também pela competitividade dos serviçom 

disponibiliza a nível mundial; ;;

e) O Investidor Externo compromete-se a c® 
de forma escrupulosa os termos previste 
Contrato de Investimento, assim como to&. 

obrigações legais; j

Privado), uma proposta dej^Xuil em Angola» 

nada «SIBS -1^9"3''^, visando 0 registo de uma 

vocacionados a diversificar 0 sector de prestaç

• ^Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 do 

artigo 60.’ da Léi n.’ 20/11, de 20 de Maio (do Investimento - 
Privado) e do artigo 13.’ do Estatuto Orgânico da ANIP 
(aprovado por Decreto Presidencial n.’ 113/11, de 2 de' 
Junho), 0 Conselho de Administração da Agência Nacional 
para 0 Investimento Privado, emite a seguinte Resolução:

1. ° — É aprovado 0 Contrato de Investimento Privado.
denominado «SIBS — International, S.À. — Sucursal em 

Angola», no valor global de.USD 1.241.400,00 (um milhão, 
duzentos e quarenta e um mil e quatrocentos dólares dos .

. Estados. Unidos da América), sob o Regime Contratual.
2. ° — A presente Resolução entra em vigor na data da '

sua assinatura. ;
Vista e aprovada pelo Conselho, de Administração 

da ANIP, em Luanda, aos 3 de Dezembro de 2013. — À • 
Presidente do Conselho de Administração, Maria' Luísa

í) Atentos ao acima exposto, as Partes pretetf;.| 
celebrar, um contrato, através do qual 
mutuamente acordados os termos e condiçõ^á 
investimento que tem como objecto a acti^ 
descrita no Considerando (b). I

As Partes, motivadas pelo propósito da concretizaÇ^ 
rojecto de Investimento, acordam livremente e de boa j 

no interesse recíproco de cada uma delas, pela celébraçR 
presente Contrato de investimento, que se rege pelas # | 
,as seguintes: v

Perdigão Abrantes.

«ANIP», respectivamente); eS'enados P»r «Esl

Intemationai c * '
P°rtuguês- ««idade não 1rÁ ’^wlec«vadedireitn

E“S"
refrtdOi

CONTRATO DE INVESTIMENTO EXTERNO 
SIBS- INTERNATIONAL, S.A.- SUCURSAL EM

ANGOLA
Contrato de Investimento . r
Entre:

Agência Nacional ^^InveXeT pTeSen,ada Pela 

na Rua Lukof;r'J«ANIP»),

“^Cio do Ministério da Indústria aqui re/’ ard0 CLAUSULAI» |
Luísa Perdigão Abrantes na òuX?reSentadapOr ("atarezae objectodo Contrato) l

° nselho de Administrará------ a e de Pres'dente ’ • ° Poente Contrato tem natureza administrati*8' I

oor pleesta‘ de uma°nSt,tUÍ °bject° do presentecontrato, a consfl 

P «Estado» e a sucursa> denominada «SIBS — International- 1
• , Sucursal em Angola». 1

de serviços ao C°m° actividade principal a Pre®\l 

automático 0™*^bancarÍ0) Ugadosà gestão étratav 1 ‘ 
a forma física e d^J6"10 6 tran^missão de inforrriaÇa • |

1 A Su^0<,°ÍnVM^^
A sucursal terA , j« R

foaquim Kanancm SUa sede soc>al em Luand • J 
Desenvolvimento À Lr3 7’ do 3 0 andar’ 

art'go 35.» da Lei „ <> Oft,, lrro ^gombota, nos term° 1 

e,n-20/H,de20deMaio. I
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í 2. Durante a vigência do Contrato, todos os bens de equi- 
unento, máquinas, acessórios e outros.meios fixos’corpó- 
òs a adquirir pelo Investidor Externo, para a realização do 
íjecto do presente Contrato, com excepção^do locado supra 
entificado, estarão sob o regime da propriedade privada.

CLÁUSULA 3? ’
(Prazo dc vigência dó Contrato)

O Contrato de Investimento vigorará por tempo indeter- 
iinado. .

CLÁUSULA 4?
(Objectivos do Projecto dc Investimento)

1: Com o presente Contrato de Investimento o Investidor 
|cterno pretende registar uma sucursal da sociedade de 
íreito português «SIBS — International, S.A.», com viabi
lidade económica a longo prazo, criadora de emprego e com 
(pacidade técnica para executar o seu objecto social.

2. Em particular, o Projecto pretende alcançar os seguin- 
es objectivos estratégicos, nos termos do artigo 27.° da Lei 
ije Investimento Privado:

(I Incentivar o crescimento da economia nacio
nal;

ii) Proporcionar parcerias entre entidades nacio
nais e estrangeiras;

; z7Z) Induzir a criação de novos postos de trabalho
para trabalhadores nacionais e elevar a quali
ficação da mão-de-obra angolana;

iv) Obter a transferência de tecnologia e aumen
tar a eficiência produtiva;

v) Aumentar as disponibilidades cambiais e o 
equilíbrio da balança de pagamentos;

vi) Promover o desenvolvimento tecnológico, a 
eficiência empresarial e a qualidade dos pro
dutos;

vii) Reabilitar, expandir e modernizar as infra- 
-estruturas destinadas à actividade econó
mica.

’ ■ ■' • . ’ ■

CLÁUSULA-5?
(Montante c formas dc realização do Investimento)

• 1.0 valor global do investimento é de USD 1.241.400,00 
um milhão duzentos e quarenta e um mil e quatrocentos 
lólares dos Estados Unidos da América).

2.0 yalor de investimento declarado no número anterior, 
erá integral mente realizado através da transferência de fun- 
los do exterior, nos termos da alínea a) do artigo 13.° da Lei tos na Lei n.° 20/11, de 20 de Maio* os Órgãos do Govemo
i ® 20/11, de 20 de Maio (do Investimento Privado). poderão igualmente proceder, nos termos e forma legálmente

3. O Investidor Externo no quadro do desenvolvimento prevista, à fiscalização, acompanhamento e supervisão de
lo projecto e das necessidades do mercado, poderá, nos toda a execução do projecto, tendo especialmente presente o
ermos da lei, solicitar junto da ANIP, aumentos do valor sector .de actividade em questão.
o investimento, com vista a realização com êxito das suas 2. O Investidor Externo deverá facilitar à ANIP o acom

panhamento e fiscalização das suas actividades e dós dados 
e elementos que possuir de natureza técnica, económica, 
financeira ou outra, tendo os respectivos Técnicos, devida
mente credenciados, o direito de visitar o local ou locais de 
operações, adstritas ao projecto de investimento, devendo

. Investidor Externo irá realizar, traduzir-se-ão em Operações 
de Investimento Externo, nos termos das alíneas a), e e) do 
artigo 12.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 7.a
■ (Fornia dc financiamento do Investimento)

O valor global de investimento será integralmente finan
ciado com fundos próprios do Investidor Extemo domicilia
dos no exterior de Angola.

CLÁUSULAS?
(Programa dc implementação)

’0 projecto será implèmentado nos termos do cronograma 
em anexo ao presente Contrato como Anexo I.

CLÁUSULA 9?
(Termos da proporção c graduação percentual 

do repatriamento dos lucros)

1. O Projecto de Investimento ficará sujeito à legislação 
cambial em vigor na República de Angola e às regras previs
tas na Lei do Investimento Privado.

2. Depois de realizado o investimento e em obediência- 
ao disposto nos artigos 18.°, 19.° e 20.° da Lei n.° 20/11, . 
de 20 de Maio, e nas condições estabelecidas na autoriza
ção do Banco Nacional de Angola, conforme a legislação 
cambial aplicável, ao investidor externo é garantido o direito 
de transferir para o exterior os montantes previstos ma Lei 
n.° 20/11, de 20 de Maio e nas condições aí estabelecidas, 
designadamente, o pagamento de todos os impostos que 
forem, em cada caso, devidos.

3. O Investidor só terá direito ao início do repatriamento 
dos lucros depois de transcorridos 3 (três) anos a contar da 
data da realização do investimento.

CLÁUSULA 10?
(Condições dc exploração e de gestão do Investimento)

1. A gestão do projecto será efectuada directamente pelo 
Investidor Externo através da sucursal a constituir.

2. A correcta implementação do projecto poderá envol
ver o recurso à contratação de serviços de assistência téc
nica externa, nomeadamente a outras empresas do grupo do . 
Investidor Externo desde que verificados os pressupostos e 
condições estabelecidos na lei aplicável.

CLÁUSULA II?
(Mecanismo de acompanhamento do Projecto de Investimento)

I. Sem prejuízo dos mecanismos próprios da ANIP de 
acompanhamento da realização dos investimentos, previs-

CLÁUSULA6?
(Operações dc Investimento)

Para a implementação do projecto e cumprimento do 
ecto proposto, as operações de investimento que o



2328 «árias mediante o recrutamento de mais trabalha^ Fi 

ser,hes facultadas as condições logíste> nec^ conforme estipulado no
segundo uni critério de razoabilidade, ao desemp • queconstitui Anexo III ao presente Contrato. 

^jT^nvestidor Extemo deverá ainda, emxumprimento ' 

do estipulado no n.’Ido artigo 71. da Lei n. 20/11,de2U 

de Maio, elaborar e apresentar a ANIP, um re a 
lhadocom informação sobre a implementação e desenvolvi 
mento do investimento e respectivos resultados, bem como 

■ quaisquer outros elementos que se afigurenrrelevantes.
4. Sempre que necessário, as Partes poderão solicitar a 

realização d.e reuniões de balanço, no quadro da implemen- belecidos, designadamente: 
tação e execução do projecto de investimento autorizado.

CLÁUSULA 12.’ 
(Impacto económico e social do Projecto)

As Partes acordam que o.Projecto de Investimento visa .
, atingir diversos objectivos económicos a curto, médio e 

longo prazo, nomeadamente os previstos no artigo 27.° da 
Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 13.< - ’ • '
(Impacte ambiental)

O Investidor Extemo obriga-se a implementar o Projecto . 
de Investimento de acordo com a Lei de Bases do Ambiente 
n° 5/98, de 19 de Junho de 1998, Decreto n.° 51/04 de23de 
unho de 2004, Decreto n? 59/07, de 13 de Julho e demais 
eg|slaÇaoarnbienta] em vigor que for aplicável, em particu

lar no que diz respeito a: .emparacu-

Salvaguarda do meio ambiente, em matérias de 

terminal; ■ e<IulPamentos no
c> Assegurar o adequado

duais e dos resíduo, só|id ent°dasá8uasresi- 
‘«sub-projectos; S’que abra«ja todos 

^cipar ao Ministério d0 Amh.

Anciãs anómalas de na™ nte’quaisquer 
' ^^^"egativossob^"01^16^ 

. IOamb,en‘e.

zParaa execução d ? l’n°deF^)

Extemo 
^Semconta^ 

^Íd  ̂

^•^re^^sr^^

Çd°Sseua quadros

CLÁUSULA 15.a ||
(Apoio institucional do Estado) | |

As instituições públicas angolanas, de acor(j | I 
suas competências e no alcance do interesse $ I 
mico do projecto, comprometem-se a apoiar 0 A' I 

Extemo no licenciamento da actividade a exercer I 
do projecto, em conformidade com os pròcedim^ 1 

J—bri. 
a).O Banco Nacional de Angola devetá^8

autorizados, nos termos contratual e le^ 

estabelecidos;

licenças de importação de quaisquer^'

b) O Ministério do Comércio deverá apoiaroi I 

ciamentó da actividade;
c) O Ministério da Administração Pública, Wj 

e Segurança Social deverá apoiar a imple í

, tação dos programas de formação, bemçq 
• contratação dos trabalhadores estrangeiro^ 

previstos, desde que cumpridos os necesi ] 
requisitos legais; ' . |

d) O Ministério da Economia deverá emitirpr-j 
res, de acordo com as disposições do De^ev

' Presidencial n.° 273/11, de 27 de Outubro,!^ 

vamente à celebração de contratos de assistfj | 
téqnica estrangeira entre o Investidor Extfy | 

quaisquer outros prestadores de serviços 
geiros. K

. de 
CLÁUSULA I6.a áct

(Deveres c direitos do Investidor) i .
repnia^ *nvesttà°r Externo obriga-se a respeitar asl| 

tuaTseTT em VÍg°r’bem co™ os compromissos  ̂

tes deve d me'er‘Se a° control° das autoridades comp^ 
,nomeaXntereStaMheS

Respeitar os prazos fixados para a import3?’0 

aco'^a'S 6 Para 3 ÍmPleme"ta?ãô do Pr0-ÍeC' 
m Ani- d° com 08 compromissos assumido8’ 

d ° P*ano de contas e as regras da 

c;PraoeStabeleCÍdas no ^s; j
ve;a formação damão.de-obranacd 

2 nacio8nahn,ZaÇa° 3 níVef daS chefiaS ® d j 

COntrato, o invesS direitos estabelecidos no 
direitos: or Externo gozará ainda dos segu |

b angolano80^ d° estatut0 de entidade J 
XP;Xr° e resPe'to pelo sigilo profisM 

0 e comercial; I

•niple.
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c) Protecção da propriedade industrial e sobre todas
as suas criações intelectuais. 3. Nos termos do 
disposto no artigo 22.° da Lei n.° 20/11, de 20 de 
Maio, o Investidor Externo tem direito a recor
rer ao crédito após implementação efectiva do 
projecto.

CLÁUSULA 17?
(Notificações)

1. Todas as notificações ou comunicações efectuadas ao 
igo do presente Contrato de investimento só serão váli- 

; se forem feitas por escrito e enviadas para os seguintes 
iereços:

Estado, representado pela ANIP
Endereço: Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25,9.° andar,

■ Edificio do Ministério da Indústria;
B Telefone: +244 222 391 434 / 331 252

Fax:+244 222 393 381 
E-mail: gerai@anip.co.aò 

Investidor Privado
Endereço: Rua Pereira Gomes, n.° 1,1649-041, 

Lisboa, Portugal
Telefone:+351 217 813 000
E-mail: frederico.frazao@sibs.pt

2. Qualquer alteração aos endereços acima indicados 
verá ser prontamente comunicada, por escrito, à outra 
irte.

CLÁUSULA 18?
(Infraeções c sanções)

1. No âmbito do presente Contrato de Investimento,
m prejuízo do disposto em outros diplomas, em matéria 
i investimento privado, constituem infraeções os seguintes 
los: . .

a) Uso de contribuições provenientes do exterior para
finalidades diversas daquelas para que tenham 
sido autorizadas;

b) A não execução do projecto dentro dos prazos
estabelecidos no presente Contrato ou da auto
rização do investimento;

• c) A prática de actos de comércio fora do âmbito 
autorizado;

d) A prática de facturação que permita a saída de capi
tais ou iluda as obrigações a que a sucursal esteja 
sujeita, designadamente as de carácter fiscal;

' e) A não execução das acções de formação ou não 
substituição de trabalhadores estrangeiros por 
nacionais nas condições e prazos estabelecidos;

f) A sobrefacturação dos equipamentos importados 
para os fins do Projecto de Investimento.

2. Sem prejuízo de outras sanções èspecialmente pre
stas por lei, as transgressões previstas nò número ante- 
ior são passíveis de multa no montante previsto na Lei do 
nvestimento Privado, bem como as seguintes sanções, bem 

como à revogação da autorização do investimento por parte 
da ANIP.

3. As competências e procedimentos inerentes à apli-' 
cação e recursos sobre as sanções são as estabelecidas nos 
artigos 87.° e 88.° ambos, da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 19,a 
(Resolução dc litígios)

1. Em caso de litígio relativo ao presente Contrato, as 
Partes diligenciarão, por todos os meios de diálogo e modos 
de composição de interesses, obter uma solução concertada 
de interesses.

2. Todos os litígios decorrentes do presente Contrato que 
não possam ser amigavelmente resolvidos entre as Partes, no • 
prazo de 30 (trinta) dias, serão dirimidos definitivamente por 
um Tribunal Arbitrai constituído e funcionando de acordo 
com as disposições legais aplicáveis e com o estipulado na 
presente cláusula.

3. O Tribunal Arbitrai será composto por um árbitro a 
nomear por acordo entre as Partes ou, na falta de tal acordo 
no prazo de 10 (dez) dias, três árbitros, um a nomear por 
cada uma das Partes e um terceiro, que assumirá as funções 
de Presidente, a nomear por acordo dos dois outros árbitros 
ou, na falta de acordo entre estes no prazo de dez dias, pelo 
Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Direito 
Agostinho Neto, a requerimento de qualquer das Partes.

4. No caso de, no prazo de dez dias a contar da recepção • 
da notificação pela Parte que pretende iniciar a arbitragem, 

.convidando a outra Parte para designar o árbitro que lhe cabe
indicar, esta não o fizer, caberá ao Presidente do Conselho 
Científico da Faculdade de Direito da Universidade - 
Agostinho Neto fazê-lo, mediante requerimento da Parte 
que pretende dar início à arbitragem.

5. A arbitragem terá lugar em Luanda, no locai que for 
escolhido pelo respectivo Presidente.

6. O Tribunal Arbitrai deverá proferir a sua decisão 
sobre o litígio no prazo máximo de 6 (seis) meses a contar 
da designação do último árbitro.

7. O Tribunal Arbitrai decidirá segundo a equidade e da 
sua decisão não haverá recurso.

CLÁUSULA 20?
(Lei Aplicável)

O Contrato de Investimento rege-se pela lei angolana, 
designadamente pela Lei do Investimento Privado e demais 
legislação em vigor.

CLÁUSULA 21?
(Entrada em vigor) >

O presente contrato entra em vigor na data da sua assi
natura.

CLÁUSULA 22?
(Língua do Contrato e exemplares)

1. As Partes acordam que todos os documentos contra
tuais, anexos ao presente Contrato de Investimento, assim 
como toda a documentação que as mesmas venham a trocar

mailto:frederico.frazao@sibs.pt
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4. Havendo contradições entre o conteft^ > 
e/ou do CRÍP e o Contrato de Investimento, pt^( I 

Cláusulas do presente Contrato de Investimen^ 

CLÁUSULA 24.a h"
(Documentos anexos) , Sat' 

fci 
São partes integrantes do Contrato de inv^.l 

Anexos seguintes: —
■ a) Anexo. I — Cronograma de itnplen^ 

projecto; x |

w. b) Anexo II — T‘

-de-obra nacional; e

c) Anexo III — Plano de substituição da^X< 

-obra-estrangeira. J-k
Feito em Luanda, aos 3 de Dezembro de 2013. I I 

Pela República de Angola, a Agência Nacionalpbl: 
Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abraitfà

• -.^verão estar em língua prtu-
no âmbito da sua execução, deverão es

. guesa e em três exemplares. , ou invoque
, 2. Caso qualquer uma das Partes pr fi.

algunrdocumento em língua de>
caz se traduzido para língua portuguesa, sem p J 

documento original sobre a tradução.

■ CI.ÁUSULA23.’
. (Documentos contratuais)

1.0 Contrato de Investimento, com os seus Anexos, con
tém todos os direitos e obrigações assumidas pelas Partes, 
no que diz respeito à definição e disciplina das relações entre 
si no âmbito do Contrato de Investimento, e prevalecem 
sobre quaisquer outros acordos ou entendimentos, orais ou

• escritos, de sentido diverso. '
2. Qualquer alteração ao Contrato de Investimento, aos 

seus Anexos e/ou ao Certificado de Registo de Investimento 
Privado («ÇR1P»), para ser válida, terá que constar de docu
mento escrito assinado por todas as Partes.

3. Em caso de litígio e/ou divergência de interpretação, Presidentè do Conselho de Administração. |
os Anexos eoCRIP não podem ser autonomamente interpre- Pela SIBS — International, S.A., Patrícia da St 
^os e/ou invocados entre as Partes e/ou perante terceiros. • Representante legal. f

Plano de formação contínua^ 

acionai; e • Lj—

Semanas

Análise e Planeamento

BNA

ÁNEXOI
Cronograma de Implementação dò Projecto

2

Testes

■^Modo Ambiente deTestes

TestesdaSoluçi.^^^-

Prcpan*So<k»TesttiC^r~~

TwestfeCasa ' ' ~~

*"Sala(Í0<b'“fra-Estn11ura

]2"lata<'40 A|nbiente

Tfansporte LX-LU **------—

Man“1‘lo Utilizai,,

Anw*‘»Aco_
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ANEXOU
Plano de Formação

itegoria
N.° For- 
mandos Categoria do Formador Área dc Formação Local da 

Formação
Duração da 

Acção (Horas)
Custa da For
mação (USD)

cnicos Superiores
3

Entidade Certificada Gestão dc Processos Administrativos Luanda 21 - 6.300

Gestão do tempo Luanda 21 6.30G

ienicos Médios

5

Entidade Certificada Organização do Trabalho e Gestão do Tempo Luanda• 14 2.100

Técnicas Administrativas de Suporte à Gestão 21 3.150

Gestão Documental c Arquivos Luanda 14 • 2.100

dministrativos
2

Entidade Certificada Arquivo de Documentos e as Novas Tecnologias Luanda 14 2.100*

MS Office Excel Luanda 21 3.150*

perârios Especializados 14 Entidade Certificada Luanda

perários não Especializados - 1 Entidade Certificada Luanda

Na formação dos quadros angolanos da Sucursal deverá ainda ser tido em corita o seguinte:
Os programas de formação serão especificamente definidos tendo em conta a função e as necessidades formativas dos 

laboradores e serão ministrados por formadores com competências pedagógicas ajustadas, estas acções poderão ser reali- 
das em sala ou em contexto «on job».

ANEXO III
Plano de Substituição

Pela República de Angola, a Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrantes. —

Rubricas
2014 2015 2016 2017 2018 2019 n .

Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp.' Nàc. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp.-

mpregos a Termo 20 5 20 5 22 4 18 3 17 3 17 2 17 2

Empregos Permanentes
• 6 . 8 & 9 .

otal 20 . 5 20 5. 22 4 24 3 25 3 26 2 26 2 '

Categoria Profissional
2014 2015 2016 2017 2018 2019 n

Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp.

'écnicos Superiores 0 3 0 3 1 3 2 2 7 2 3 1 3 d

ecnicos Médios 3 2 3 2 4 1 4 1 4 1 4 1 4 1

Administrativos 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 2 o

)perários Especializados 14 0 14 0 14 0 15 0 16 0 16 0 16 0

Jperáriog não Especializados . 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

fotal 20 5 . 20 5 22 4 24 3 25 . 3 26 2 26 2

residente do Conselho de Administração.

Pela SIBS — International, S.A., Patrícia da Silva. — Representante legal.

Resolução n.° 100/14 
dc 5 de Novembro

Considerando que a «Global Telesat, SL», pessoa colec- 
va de direito espanhol, com sede na Rua Calle Rioja, n.° 8, 
ant Joan Dalacant, Avenida Jaume 1, n.° 19, Espanha, enti- 
ade não residente cambial, Investidor Extemo, apresentou 
o abrigo do disposto no artigo 54.° da Lei n.° 20/11, de 20 
e Maio (Lei do Investimento Privado) uma Proposta de 
nvestimento Externo.

Considerando que no âmbito desta proposta, pretende- 
se constituir uma sociedade por quotas denominada 
Globalsec, Limitada», cuja actividade principal é a pres- 
açãp de serviços de telecomunicação, tecnologia de infor-

S ‘ . -A ' ■ ' •

• ’ • . • .■ '• * ' v . • . ) ■ ' ,. •

mação, comunicação e segurança electrónica, bem como a 
comercialização de produtos relacionados com a actividade 
e a assistência técnica.

Considerando que, o Govemo da República de Angola 
está empenhado em promover Projectos de Investimentos 
que visam a prossecução de objectivos económicos e sociais 
de interesse público,-nomeadamente, diversificação da eco
nomia, prestação de serviços nos diversos sectores económi; 
cos, assim como a melhoria da qualidade de vida das popula
ções, aumento de infra-estruturas industriais, o aumento do 
emprego, bem como o fomento do empresariado angolano.

Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 
do artigo 60.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do
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k 
k

n

. 1Vdo Estatuto Orgânico 
lnVestimento Privado), ^^^ p^jjfjencial n.’ 1'^ 
da ANIP (aprovado P®1° Administração da Agenc

r*é 

Side^^

presente Resolução entra em vigor na data da r—. 020/1 ,, de 20 de Maio> Lei do Investime^ 

sua assinatura. . conselho de Administração
Vista e aprovada pelo conse no 

da ANIP, em Luanda, aos 28 de Agosto de • 
Presidente do Conselho de Administração, Mana Luísa 

Perdigão Abrantes. ’ ’ .

CONTRATO DE INVESTIMENTO PROJECTO 

DE INVESTIMENTO GLOBALSEC, LIMITADA

Contrato de Investimento Privado . .
Entre:
O Estado da República de Angola, representada pela 

Agência Nacional Para o Investimento Privado (ANIP), 
com sede social na Rua. Çerqeira Lukoki, n.° 25,9.° Andar 
do Edificio do Ministério da Indústria, aqui representada 
por Maria Luísa Perdigão Abrantes, no uso dos poderes de 
representação conferidos pela$ disposições conjugadas dos 
artigos 33, n.° 1, da Lei n.» 20/11, de 20 de Maio (Lei do 
Investimento Privado) e da alínea h) do n.°1 do artigo 210 
ÊXo^^^cial n’°113/1 *’de 2 de Junbo, doravante

Investidor Externo; ’ ^oravante designado

q""do <»)»»»«,

Considerando que: ’

«W~ía *«*,, ® «™.niQçSll *

S^b«"“SS“deKI«»'»»»ioaçi<,í 

“fy,Ç0Snaáreadetec^|nt° ’ execu?ão de „tanC,ado na

5 O Projecto «Globalsec, Limitada», Va- -
i „rnreSso de tecnologia e telecomunicação •

:SZação nacional, criação de no^ 

• cão de valor acrescentado para a economia * 
um empreendimento que responde aos obje^ 
de investimento de Angola.

■ As Partes>animaclas Pel° ProPÓsito da conc^ j 
Projecto de Investimento, acordam livremente 
no interesse recíproco de cada uma delas, pela ce]^; 
presente Contrato desinvestimento que se rege !

e pelas cláusulas seguintes: .

- CLÁUSULA I?
(Natureza c objecto do Contrato) m

1. O presente Contrato tem natureza adminis^

regula o regime de investimento a realizar pelo 1^.1 
tendo por Partes o Estado, representado, pela AN! | * 
Investidor. / \

2. Constitui objectivo do presente contrato a i 
ção de uma sociedade por quotas cuja actividade p&e 
é a prestação de serviços de telecomunicação detetffb 
de informação, comunicação e segurança electrónia í 

como a comercialização de produtos relacionados ti I 
tência técnica.

CLÁUSULA 2.a
(Localização geográfica do investimento, 
regime jurídico dos bens do Investidor)

1.0 Investimento localizar-se-á na Província de 
Zona de Desenvolvimento A, nos termos do artigo xj 
Lei n.° 20/11, de 20 de Maio. > í

2. Os bens de equipamentos adquiridos e intrA
< pelo Investidor, bem como construções de instalação 

a execução do Projecto de Investimento estarão sob o^0 
de propriedade privada e pertencem a sociedade vei^< 

executora do projecto.
3. O Investidor e o empreendimento resultado M 

cuçàodo Projecto de Investimento, terá a sede naPro'ne 
.d? Luanda, Rua Massamo Amorim, n.° 13, 

rf t"3 a"' ’ Podend° abrir representações em quald11
^ando conjuntamente tl a™0"0 An8olano de acordo com o previsto " Jn 

,ej"d"Glotata,LimitatoP . ■ t

• . CLÁUSULA 3." |

(Sociedade vínculo do Projecto) , , Z
a sociedad & ^^^ementaÇão do projecto de inveSJJ$ 
• a <=">'*“. Li"’i,ad*'a* í

'««Mor com d' A"8°la’ «ÚT
Telesat Si ' qu°tas da sociedade m.

, com 85% das quotas da sociedade. i
ÍP CLÁUSULA4." |

O nr raZ° C V,gência do Contrato) J/,
brqção e^feoraCOntrat° entra em vigor na data da sua 1 

,gora Por tempo indeterminado. | 

<C“n<iiç5cS(jc..Ynl;CL^lJSULA5," . , |
A gestão d ' raçío e gestão do empreendi'”® J

P®10 investidor atraS^0 de investimento será e^l0« 
atravé* da sociedade veículo do
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yéstimento, em estrita conformidade com as condições de 
torização prevista neste Contrato no CR1P — Certificado de 
jgisto do Investimento Privado e demais legislação em vigor. 
| CLÁUSULA 6.“

(Objectivos a realizar pelo Projecto dc Investimento)
J I. Os objectivos a alcançar pelo Investidor no prazo con- 
itual são:

a) Construção de infra-estruturas económicas, tais 
| . como edifícios, instalações, armazéns, escrito-' 
|| rios e outros equipamentos para os processos 
j técnicos no negócio proposto;
| b) Introdução de equipamentos, maquinarias e 
i acessórios necessários ao processo produtivo e 

administrativo do empreendimento;

. c) Implementação do programa de treinamento da 
força de trabalho nacional;

d) Testes e comissionamento dos equipamentos e 
maquinarias.

2. Em conformidade com o disposto no artigo 27.° da 
éi n.° 20/11, dé 20 Maio (Lei do Investimento Privado) são 
pjectivo do Projecto de Investimento os seguintes:

a) Induzir o crescimento da economia nacional;
r b) Aumentar a capacidade produtiva nacional, com 

base na incorporação de equipamentos;
c) Induzir a criação de novos postos de trabalho para 

trabalhadores nacionais;
d) Reduzir as importações e contribuir para a melho

ria da balança Comercial;
e) Propiciar o abastecimento eficaz do mercado 

interno.
CLÁUSULA 7.a

(Montante c realização do Investimento)

1. O montante do investimento do projecto a efectuar 
o abrigo do presente contrato pelo INVESTIDOR e de 
)SD 2.000.000,00, (dois milhões de dólares dos Estados , 
Jnidos da América).

2. No quadro do desenvolvimento do projecto e das 
iecessid‘ades do mercado, o Investidor poderá, nos termos 
la legislação do investimento privado e cambial em vigor, 
olicitar autorização da ANIP para aumento do valor do 
nvestimento, com vista a realização com êxito das suas 
ictividades e seu desenvolvimento, devendo aquela entidade 
iroceder ao averbamento no CRIP — Certificado de Registo 
lo Investimento Privado e devidas comunicações às entida- 
les públicas interessadas.

CLAUSULA 8.a
(Operação de Investimento)

1. Para efeitos do presente Contrato são operações de 
nvestimehto Externo, as constantes no artigo 12.° da Lei
i.°  20/11, de 20 de Maio, designadamente.

a) Introdução no território nacional de moeda livre
mente conversível no território nacional, em 
conformidade com alínea a) do artigo» 1-2.° da 
citadalei;

b) Introdução dé tecnologia e know how, desde que 
representem uma mais-vai ia ao empreendimento 

; em conformidade com alínea b) do artigo 12.° da
à citada lei; . .

c) Introdução de máquinas, equipamentos e outros 
meios fixos corpóreos, em conformidade com 
alínea c) do artigo 12.° da citada lei.

CLÁÚSULA9.a
(Formas dc realização do Investimento)

1. Para efeitos do presente Contrato, são formas de-reali
zação do investimento Externo, as constantes no artigo 13.° 
da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, designadamente:

’ a) Alocação de fundos próprios, em USD 500.000,00, 
(quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América), em conformidade com a alínea a) do 
citado artigo da lei;

b) Aplicação, em Angola, de disponibilidade existen
tes em contas bancárias constituídas em Angola, 
em USD 400.000,00, (quatrocentos mil dólares 
dos Estados Unidos da América) em conformi
dade com alínea b) do artigo 13.° da citada lei;

. c) Alocação de máquinas, equipamentos, acessórios e 
outros meios fixos corpóreos, em 1.100.000,00, 
(um milhão e cem mil dos dólares Estados Uni
dos da América) em conformidade com alínea c) 
do artigo 13.° da citada lei.

CLÁUSULA 10,a
(Forma dc financiamento do Investimento)

O valor do Inyestimento do Projecto em 2.000.000,00, 
(dois milhões de dólares dos Estados Unidos da América),, 
será financiados e suportados através de fundo próprio do 
Investidor Externo. ‘

CLÁUSULAll?
(Programa dc implementação e execução do projecto)

1. O programa de implementação do Projecto, a partir da 
entrada em vigor, esta prevista num período de pelo menos 
12 (doze) meses, conforme Cronograma de Implementação 
e Execução do Projecto, que constitui Anexo l.ao presente 
Contrato.

2. O período de implementação está condicionado a 
obtenção dos necessários instrumentos administrativos, 
nomeadamente a emissão e obtenção de correspondentes 
licenciamentos ou autorizações administrativas públicas que 
se reputem necessários a súa concretização;

3. O Cronograma de Implementação e Execução do 
Projecto, pode ser alterado pelo Investidor, em razão de 
eventuais ocorrências e/ou omissão de qualquer facto esta
nho a vontade dos mesmos e que impeça a sua execução nos 
prazos e previstos, devendo à ANIP ser informada.

CLÁUSULA 12.a
(Força de trabalho c plano de formação)

1. A implementação do projecto vai permitir a criação 
de 50 postos de trabalho, sendo 7 (sete) para trabalhadores 
estrangeiros e 43 (quarenta e três) para trabalhadores nacio
nais, que no 5.° (quinto) ano espera-se atingir um total de 50 
postos de trabalho.

2.0 recrutamento dos trabalhadores para o Projecto estará 
em conformidade com o Decreto n.° 5/95, de 7 de Abril e 
demais legislação em vigor.

3. O Investidor deverá ministrar formação e treino aos 
trabalhadores nacionais, de modo a permitir a sua progres-
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Sem prejuízo dos mee ■'■"‘“"‘"to do *•*«<» 
"hamento da realizatís ^anisn,os & fiscalização e

CLÁUSULA 18;

. J:-:

:'S

■ ^rXS“J"20/ll,*2»*«»'to“S 

legislações em vigor
' CLÁUSULA.13,’ 
(Impacto ambiental)

O Investidor obrigam-se a implementar o Projecto de 
Investimento de acordo còm legislação ambientei em. vigor 
que for aplicável, em particular no que diz respeito a:

a) Salvaguardar um adequado tratamento, em matéria, 
de ruídos, gases, fumos, poeiras, gestão de resí
duos, e efluentes;

b) Assegurar um adequado tratamento das águas resí
duos e dos resíduos sólidos;

c) Participar ao Ministério do Ambiente, quaisquer 
ocorrências anómalas de natureza poluente ou 
com efeitos negativo sobre o ambiente.

CLÁUSULA 14.’
(Impacto económico e social do projecto)

O impacto económico e social do Projecto de Inves
timento deste .Contrato traduzem-se no seguinte:

a) Criação de 50 postos de trabalho,Iniciado cóm 35 
para trabalhadores nacionais, que no quadro de 
substituição de FTE por FTN evoluirá para 
50 trabalhadores nacipnais;

b) Contribuição paraasubstituiçãode importações e pro- 
d CoPn^K0ateteCÍment0eficazd0mercad0 ^rno;
c) Conmbuir para a formação bruta do capital (FBC) na 

^.^D^^.OO.ÍummiíiãoeoitSem 

^nul dólares dos Estados Unidos da América).

CLÁUSULA 15.’
(Apoio institucional do Estado)

As Instituições Públicas An^i
ANIP, de acordo com « 2 Aneolanas. através da 

interesse sócioX?miXmiWtênCÍaS e n° ^ce 

comprometem-se a apoiar o licenci^ de Investimento, 
pelo empreeXnto^ T da actividade • 

P^-mentos estabelecidos e’em vigTOmÍdade 08

«cuusuun.- tonal corrente. 

..No âmbito deste tÇStt,M”M

WpStTm Pre’

'40 timento Priv^'n.0 20/11,

n,0 de cargos e funções P^- (Resoteçao de lIhgl0s)

são profissional e o d«emjnh .^ilidade, j Os eventuais diferendos que poSSani
gressivamente mais ^ntes constitui.Anexo - . . em matérias de aplicaçao, interpretação í
--•"Ho.se um Plano de fo J^res estrangeiros que disposições do presente Contrato, ou de qu> 

sição legal, serão submetidos à arbitragem, de 2 
Zbelecido na Lei n.» 16/03, de 25 de Junho.

2. O Tribunal será composto por 3 (três) 
nomeado pela requerente, outros pela requerida 
que desempenhará as funções de árbitro-presi  ̂
Ihido de comum acordo, pelos árbitros que as req^ 
requerida tiverem designado.

3.0 Tribunal considera-se constituído na data 
terceiro árbitro aceitar a sua nomeação e o comunic^ 
as Partes em disputa.

4. O Tribunal Arbitrai funcionará em Luanda,^
decidirá segundo a Lei Angolana. !(

5. A arbitragem será conduzida em língua portuga 
- 6. Os acórdãos, ordem ou decisões do TribunalA- 
serão finais, vinculativas ,e irrecorrível que possamtr 
tivamente.às decisões do Tribunal Arbitrai e òbriga:®. 

. cumprir prontamente com as mesmas nos exactos $
que forem decididos. .

7. A decisão arbitrai estabelecerá ainda quem deves-; 
tar os custos da arbitragem e em que proporção. .

• CLÁUSULA 19.a |

(Força maior) I È
1. Será considerado caso de força maior, para efel':

presente Contrato, toda e qualquer circunstância oua^ 
cimento irresistível que esteja fora do controlo razoai' 
parte por ela afectada, nomeadàmente e sem carácter^, 
tivo, catástrofes naturais, tais como furações, inunife 
incêndios, tremores de terra, ciclones, raios ou sub'^ 
hostilidade ou invasão, sabotagem, distúrbios civis en 
ou paralisações ilegais. • ,g

2. A Parte afectada por um caso de Força Mai°r i
a comunicar de imediato à outra Parte, bem como a 
qual a duração previsível da situação de Força Ma^J 
_or o caso, as medidas que pretende por em prática a |

mover ou minorar o impacto do referido evento. L 
cun«tâ e’ em virtude da sua duração prolongada 0 jb 
do eanTK-3 Sltuaçao de Força Maior provar uma a L 
LeT” Contrato. d«*t
*u,ula s desse e<’“ilil,ri0 "°S L

(F.it.Kij CLÁUSULA20.“ I

] rj j. " adc do Contrato dc Investimento) J- 
estabelecido^ctO n<L PreSente contrato de >nvest‘,1íie^i4 

económicas téc"- base em determinadas c*rcunS*fl^| 
à Presente data"^ 6 operacionais existentes em J 

circunstânciaso..»380 °Corra uma alteração das re,JL 
contratual existenrPr°VOí’Ue uma modificação do ed Jl

■ “» ' • * X? T* do referid» •’] 

situação. > qua|quer benefício ouvantage'1’ I 

dos termos dTcom^ ’ revisâ° °U

’ caso de verificar-se a I

I h
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'circunstâncias referida nó.número anterior, ou.a adopção 
if gualquer outra medidaapropriada, com vista a reposição 
ity equilíbrio contratual.

Í3. Qualquer alteração ao objectivo do Contrato resultante 
rçdmodificação ao Projecto de Investimento e/ou a situação

| Investidor será comunicada de acordo com o presente 
itójntrato e demais legislação em vigor em Angola.
H ] 4. No caso de os bens objecto de Investimento Privado 
Mem expropriados por motivos ponderosos e devidamente 
tystificados de interesse público, o Estado assegura o pagar 
lento de uma indemnização justa, pronto e efectiva, cujo 

tiontante é determinado de acordo com as regras de direito 
rplicáveis, nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 16.° da 
.éi do Investimento Privado — Lei n.° 20/11, de Maio.

CLÁUSULA 2 l.a
(Notificações c comunicações) .

t*
! I. As notificações e comunicações entre as Partes no 
mbito do presente Contrato só se consideram validamente 
.ealizadas se forem efectuadas por escrito, e entregues pes- 
,Óalmente ou enviadas por correios, telecópia ou telex para 
>s segu i ntes endereços:
| a) Para o Estado: ANIP

Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, Edifício do 
Ministério da Indústria, 9.° andar, Luanda - 

j Angola;
Telf: +244 232 956;
Fax: +244 232 956.

b) Para Investidor
Bairro Rangel, Rua do Ribatejo, Casa n.° 80-A, 

Município do Rangel, Província Luanda - 
Angola;

Telefone: +244 924 '135 009 / 927 815 694
E-mail: ivan@globaltelesat.com

2. Qualquer alteração dos endereços acima indicados 
deyerá ser prontamente comunicada por escrito às outras 
Partes.

CLÁUSULA 22?
(Número c exemplares do Contrato)

O presente celebrado em 3 (três) exemplares em língua 
portuguesa, com igual teor e efeito jurídico, sendo 1 (um) 
para a ÁN1P e 1 (um) para o Investidor e 1 (um) para a • 
Imprensa Nacional.

CLÁUSULA 23.°
(Boa-fé)

As Partes obrigam-se a actuar no âmbito do presente 
Contrato de acordo com os ditames da boa-fé e a não exercer 
qualquer direito ou faculdade de modo abusivo ou injustifi- 
cadámente oneroso para a outra Parte.

CLÁUSULA 24?
(Anexos ao Contrato)

1. São anexos ao presente Contrato de Investimento os 
seguintes: -

a) Anexo I — Cronograma de Implementação execu
ção do projecto;

b) Anexo II — Plano de Formação;
c) Anexo 111 — Plano de substituição de Mão-de-

-Obra Estrangeira.
CLÁUSULA 25?

(Língua do Contrato e exemplares)'

O Contrato é redigido em língua portuguesa válido como 
original.

Em fé do que, as Partes celebraram o presente Contrato, 
em Luanda, aos 28 de Agosto de 2014. — A Presidente do 
Conselho de Administração da ANIP, Maria Luísa Perdigão 
Abrantes.

O Investidor, Ivan Picarro Canto.

ANEXO I
Cronograma de Implementação e Execução do Projecto

Número/ 
Ordem Acções

Junho/ 
Julho 2014

Agosto/
Setembro 2014

Outubro/ 
Novembro 2014

Dezembro/
Janeiro 2015

Fevereiro/
Março 2015

. Abril/ 
Maio 2015

1
Aprovação do.Projecto c Assinatura do Contrato de Investi
mento na AN IP

•

• •

2
Celebração do Contrato de Investimento e Mobilização do 
Fundo de Investimento

• -• ■

3
Importação dc Equipamento c Organização Patrimonial do 
Empreendimento

4
Mobilização de Recursos Humanos c Testes de Actividades 
Operacionais

* ■

4

-

5 i
Arranque da Prestação dc Serviços

• ■ '•••
- •

mailto:ivan@globaltelesat.com
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: .\nca materiais de controlo, sistemas de Co
V ANEXOU. lha> controlo de acesso,sistemaCCTV, sistema

Formação de Mão-de-Obra 0UtroS) decorrerão em sa as devidamente
Plano de Formaçao • Lpadas atendendo ao teof das actividades a r *

1.7 Ferramentas/Abordagem »-
Catálogos, equipamentos e manuais téCni 

\ . equipamentos com base nas especificJ» 
. nicas dos equipamentos;

Fonnação concedida a medida das necessi^ 
cíficas da Eíhpresa («G lobal Telesat, Li^ 

Programa de simulação por computador (qJ 
. Aided Training); ]

. Formação em Sala. j
2. Área de Formação Especifica: i

1.1 Objêctivos, , dedostraba|hadoresdanova.uni- 
proporcionar a totalidade ntespaia0 cabal desem-

. dade conhecimentos técnicos su f h imentos,

Ljré. » d*.
* «m pwess» * d’ P

fornecedor geral do projecto;
Actividade 2 — formação através das equipas dos 

vários fornecedores dos equipamentos;
Actividade 3 — formação através da empresa pelo 2^1 Objectivo: 

Projecto;
Actividade .4— formação através (je empresas 

nacionais e internacionais de’ formação, espe
cializadas em áreas técnicas administrativas, do 
comportamento oiganizacional e da gestão.

1.3 Calendário
Início do ano corrente, processo de formação contínua.
1.4 Pessoais Envolvidos

Fornecedores do projecto;
Fornecedores de equipamentps; . 
Coordenador do projecto 
Empresa de formação. 1 .

> 13 Perfis dos Formadores
Atendendo a especialidade técnica dos equipamentos a 

instalar no Projecto, os formadores das áreas técnicas e de 
equipamentos serão Engenheiros das áreas especificadas e 

eXPeriênCÍa n° qUe COnceme aos equipa
mentos e a prestação de acções de formação 9 P

1.6 Locais da Formação 
ções^Emn^6010 formaçao decorrerá nas instala- ' . 1 • _______ >

Trabalho (on Job Tra-6 ?°nceme “ AcÇ°es no Postode R Sa^a para foi™Ção com projector e computado*1

afW° *,<>das “ Sre“'

• 2.° Trimestre de 2015.

Desenvolver o conheciinento e as competência^ 
cíficas relacionadas com as actividades; 9 

Conhecer.a homogeneização das técnicas a| 

aplicadas.
2.2 Conteúdo p

Riscos associados às tarefas de trabalho e de ap| 
Prevenção e assistência em sinistros de trabatí a 
Preparação e manutenção diária dos equipaiè 1 

pelos operadores; |

. Gestão administrativa do trabalho a executar. g 
Metodologia I I
Formação Presencial; V
Formação a distancia; , I
E-leaming;
Formação no local de trabalho com supervisão 

perito da empresa; i
Visitas ou permanência noutras empresas. I

Materiais Necessários I
Catálogos, equipamentos e manuais técnicas

equipamentos; I

Obra Estrangeira
Ano 2

M*pa de Plano doe k ANEXO„I

Ano 3

Categoria,

Ano 4

’ Aao 1'

Expatriados

J^ofesioaais ’

Direcção
-----------—1

^fúnistrativoi
^^^Pttializãto

——

Nácionay

0 "

_ 1

4

2 *

10

15

32

£xpatriado$

_ 2 

__ 3

2

0

0

7

39

Naciona is

0

1

6

2

14

20
43 "

2

2

o
__  i

__ 2

0

7

50

Nacionais

0

6

2

14

21

44

Expatriados

2 '

2 ~

0

1

0

6
50~~~

Nacionais

0

1

6

2

14

21

44

Expatriados

2

2

0 •

1

1

0

6

50

Nacionais

0

1

4

2

21

17 '

45

i

r
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